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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600039

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600039, referente ao protocolo nº 20200109162002234, do

dia 09/01/2020, às 16h20min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ___ VARA DE ACIDENTES DE DELITOS DE TRANSITO DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

desempregado, RG nº 20318600 SSP/SE, CPF nº 023.380.775-63, residente e 

domiciliado à Rua A 5, n° 309, Conjunto Augusto Franco, Bairro Farolândia, 

Aracaju/SE, CEP nº 49030-100, vem, através de seu advogado e procurador in 

fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 

889, bairro América, Aracaju/SE, local onde recebe otificações e intimações, 

vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

 

02. O Requerente sofreu um acidente de trânsito quando pilotava sua 

motocicleta pela Avenida Pref. Heráclito Guimarães Rollembergue, quando foi 

surpreendido por um caminhão que trancou sua passagem, na tentativa de 

desviar para evitar a colisão o Requerente precisou jogar a moto no canteiro da 

via, o Autor foi socorrido pela SAMU e encaminhado para o HUSE – Hospital 

de Urgência de Sergipe, onde os médicos identificaram que o acidente deixou 

fratura na clavícula esquerda e hemorragia interna, sendo necessário retirar o 

baço, relato obtido pelo B.O em anexo.   

 

 03. Em virtude do acidente, o Requerente deu entrada no HUSE – 

Hospital de Urgência de Sergipe onde passou por alguns tratamentos como 

vemos na documentação em anexo, porém, apesar do bom procedimento 

médico, o Requerente ficou com sequelas permanentes na clavícula esquerda, 

problema que compromete a função do membro superior esquerdo, além de ter 

que retirar o baço, informações que podem ser comprovadas pelos exames 

médicos em anexo.  

 

04. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 

Requerida negou o pagamento da indenização. 

 

05. Diante disso, em virtude de ter sido negado o seu pedido de 

indenização decorrente das sequelas deixada pelo acidente de trânsito em que 

foi vítima, não restou outra alternativa ao Autor, senão valer-se do Poder 

Judiciário para resguardar os seus direitos. 
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II – DO DIREITO 

 

II.I-DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA  

 

06. O seguro DPVAT, é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples e sequer é 

preciso advogado ou terceiro para fazer sua solicitação, para o seguro ser 

pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de trânsito e os danos sofridos 

em decorrência do mesmo, além disso, sequer é preciso comprovar a culpa dos 

envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

  
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.“ (Grifamos) 

 
 

07. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 

alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 

(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   
(grifos nosso) 
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08. Como podemos ver, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 

pagamento da indenização. 

 

09. Em virtude de negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem, o Requerente, perante 

Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 

indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 

R$9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional permanente do membro superior esquerdo e o valor de R$1.350,00 

(mil trezentos e cinquenta reais) referente a retirada do baço, seguindo os 

parâmetros determinados na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que 

estabelece valores para cada membro lesionado. 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
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Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 

 
 

II.II-DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUINDO A RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

10. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as seguradoras que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. Tal resolução traz a seguinte redação em seu artigo 10, II: 
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Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 
respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 
não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 
 
Grifamos 

 
 

11. Como vemos, a resolução prevê o pagamento de multa quando a 

seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal. Esse prazo foi alargado para 30 dias pela 

Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
 
 § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:  (Redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 2007)” 

 

12. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, ainda assim, foi negado o seu 

pedido de indenização, diante disso, o Requerente precisou procurar o Poder 

Judiciário para resguardar seu direito. 

13. Ressalte-se que os documentos juntados aos autos são os mesmos 

juntados pelo Autor quando procurou a esfera administrativa, sendo estes 

suficientes para comprovar o acidente de transito sofrido e as sequelas deixadas 

por ele. No entanto, o seu pedido de indenização foi negado, mesmo bastando 

apenas comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele para ter direito a 

receber a indenização, como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74. 
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II.III-O DANO MORAL  

 

14. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, não 

recebeu a indenização devida em virtude do acidente de trânsito sofrido, 

embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o mesmo tenha 

preenchido os requisitos para ter acesso à indenização a Requerida negou o 

pagamento ao Requerente. 

 

15. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 

de seu tratamento médico, o caso concreto se amolda nos preceitos contidos 

Código Civil, mais precisamente nos seus artigos 186, 187 e 927, abaixo 

transcritos, que deixa bem clara a responsabilidade de quem comete ato ilícito 

que viola direito e causa dano a outrem.   

 
 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 
pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, 
fica obrigado a repará-lo. 
 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 
culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem.” 

 
 

16. O Requerente, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre 

com as sequelas deixadas pelo acidente, teve o seu pedido negado, mesmo 

juntando todas as provas necessárias para o seu provimento, o que deixou 

abalado o autor com a sensação que as leis no país não são cumpridas e 

sentindo-se abandonado, sentimento esse que repercutiu no seu íntimo. 
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17. Além do que, o recebimento da indenização daria a ele a sua 

família melhores condições, amenizando suas preocupações com as contas 

referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa 

renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores 

estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o 

custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência. 

 
 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 
respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
(...) 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da apresentação da documentação legalmente exigível.  
 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:                       
(Grifamos) 

 
 

18. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso a indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo direto a pessoa 

que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o dinheiro da 

indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o entendimento mais 

recente do Tribunal de Justiça de Sergipe-TJSE, para deferir o dano moral como 

vemos no julgado abaixo transcrito:  
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”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE 
PROCEDENTE A AÇÃO – IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO 
DE ERRO MATERIAL CONSTANTE NO DECISUM 
OBJURGADO – MÉRITO – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO 
SEGURO – EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA – 
CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO TRATAMENTO 
MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O DEMANDANTE – 
OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – MANUTENÇÃO DO 
ÔNUS SUCUMBENCIAL – MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS – RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.“ ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: 
Apelação Cível. PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE 
ARAÚJO RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“  

 
 

19. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Autor tivesse acesso 

a um direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e prejuízo direto 

a pessoa que foi privada dele.  

 

20. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo requerida em virtude do não pagamento do prêmio, 

más pelas consequências do não pagamento do mesmo, que deixou o 

Requerente desamparado, sem uma verba importante para custear o seu 

tratamento médico.  

 

21. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

22. Frise-se, que valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com  o 

seu aporte econômico e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 
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III–DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima no valor 

de R$9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional permanente do membro superior esquerdo e o valor de R$1.350,00 

(mil trezentos e cinquenta reais) referente a retirada do baço, respeitando os 

valores fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese 

de Vossa Excelência entender que a limitação da Requerente não são aquelas 

apontadas, que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização 

no percentual corresponde ao dano causado em seu membro lesionado, aferido 

por qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do 

STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e 

juros à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e 

artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Caso seja reconhecido o direito do Requerente de receber a 

indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida seja 

condenada a pagar ao Requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 

14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias, ou 

30 dias seguindo o prazo estipulado pela Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a 

redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

p. 13



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

e) Que seja julgada procedente a demanda para: condenar a 

Requerida em Danos Morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ). 

 

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais). 

  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 09 de janeiro de 2020. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante: WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
desempregado, RG: 20318600 SSP/SE, CPF: 023.380.775-63, residente e domiciliado à 
Rua A 5, n° 309, Conjunto Augusto Franco, Bairro Farolândia, Aracaju/SE, CEP: 
49030-100. 

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 
o n°10.289 com endereço na Travessa Guaporé, n°889, bairro Siqueira Campos, 
Aracaju/SE. 

Poderes: por este instrumento particular de procuração, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, e especialmente para: PROPOR AÇÃO CÍVEL em face 

1.10.144,  
podendo portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instância, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel 

desempenho deste mandato. 

Poderes Específicos: A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, firmar compromisso, pedir 

justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quitação, requerer adjudicação de bens, oferecer 

plano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvarás, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante, 

Os poderes acima outorgados poderão ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes. 

Aracaju, /  fd&o 	20)9  

10 o 	 CZN-1 çl 	Ce4-7 O,  
ELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS 
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DAPAI 1-Ir Ernprensdsr 	
ESSENCU E PROD OIRMIS19:-1 ea ELI ME 

SIIPECESCPX 07582.790/0001-00 
Endereço; 

PROFESSOR FIORENTINO 
MENEZES. 1 225 

MunIcip10: ARACAJU/SE 

Esp do Esta.: COMERCIO VAREJISTA DEPRODUTOS 

Cargo: AUXILIAR DE PRODUCAC 
COO: 781205 	 1 

Admiss4o: Cl de Outubro de 2014 
Registro N.: DOOM 

Remun 
........ 

Á Bez 	
a da 't'a Sócia -

DO 
Administradora 

2  
//g vt,74-fr 
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SHISLEY
CORRETORA

i
, 6 ABS. 2019

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLICiA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE QELITOS DE TRANSITO - ARACAJU -! iDPVAT/S£!

BOLETIM DE OCORRENCIA N°: 030035/2018

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Fim 05/12/2018 11 41Data/Hora Infcio do Registro 05/12/2018 11 ;24 

L , . de Policia Daniels Ramos Lima Barreto

DADOS DA OCORRENCIA
Afelc Deiegacia Especial de Delitos de Transito 
Data/Hora do Fato' 21/10/2018 18 00

Bairro. FaroiandiaMunicfpio: Aracaju (SE)
Logradoyro Av Heraclrto Rollemfc erg

Fcnto de Referenda proximo da fa Deiegacia Jvietropoiitana de Aracaju 
Tipo do Local Via Pubtica

IV1eio{s) Empregado(s)Natureza
Vefculo20005 Acidente Con Lesoes

ENVOLVIDO(S)
[Nome Civil: WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS (V'lTlMA , COMUNICANTE )

Natural idade:SE - Aracaju Sexo. Masculine Nasc : 08/01/1984Nacicnalidade: Brasileira 
F 'ofissSo: LocuSor 
Es<ado Civil: Solteiro(a)
Nome da Mae Lenira Teixeira dos Si ntos Nome do Pai: Joselito dos Santos

Bocumeoto(s}
CPF - Cadastre de Pessoas Ffsicas 023 380.775-63 

Inri?-s;o
lvL;nici'pio: Aracaju - SE 
Logradouro Rua A5 
Complemento Conj. Augusto Franco 
Bairro Faroland:a
Teiefone. (7S) 99911-8497 (Celular)

N° 309
OewJ?% •

OBJETO(S) ENVOLViDO(S)
Subgrupo Motocicieta/Motoneta 
Numero do Chassi 9C2JC4120BR519069

Grypo Vefculo 
Placa NV/L6019

Cor PRETAAno/Morfelo Fabricacao 2011/2010 
UF Veicuio Sergipe

Marca/Mcdelo HONDA/'CG 125 FAN ES 
Veicuio Adulterado? Nao 

pvlcme Envolvido
Wellington Teixeira dos Santos

Municipio Veicuio Aracaju 
Modelo HONDA/CG 125 FAN ES

Situagao Envolvido

Envolvimerrtos

Possuidor

RELATO/HISTORiCO
Reiata a Vitima-Comunicante que f iiotava sua motocicleta pela Av Pret Heraclito Guimaraes Rollemberg quando foi

Delegado de Poiici; Civil. Daniels Ramos Lima Barreto 
impresso per: Raimundo Renato Valenca Junior 
Oata de impressao: 05/12/2018 11 41 
Protccoio n': Nao disponfvel

Paging 1 de 2

PPe - Sistema de Procedimentos de Policia
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BOLETIM DE OCORRENCIA N°: 030035/2018

surpreendido por urn caminhSo que trancou sua passages e rta tentat!va de svitar a colisao. teve que se jogar no canto da 
via. A Vftima foi socornda pela SAMU que encaminfiou cliretamente para o HUSE. ortde foi identificado que devido ao 
acidenie, sofreu fratura na clavicuSa esquerda e hamorragia interna, sendo nocessario tirar o baco

ASSfNATURAS

-V

fcxkr.: i [m: ‘
«'

Raimundo R'enato Vaienga Junior
Resconsavei pelo Atendimento

Wellington Teixeira dos Santos
(Vitima / ComuRicante)

e(*j u'-!ca*) rssporss/ei cslss infortRa^M «s«* essantsdas • que padqw -•scqndqr ov 9 orminB!nwnt* pe^s pr«»ntB deciarafio qu»t>»para os iJa^cJos <;ns. C*i c^retto co©
orvparr. octnforrm pravista nos Arti-gcs 339-Oanuro^pfio Ca;L-r;.oss © S^O-Com-wr^acio Fatsa d* Onr-o o-j d© Cortrovsnceo do €05-50 Psnal 5r?sr‘^ro.'

Dfi&ose (Jr, fi^rrSfja

- • -■

Delegadode Policia Civii.Daniela Ramos Lima Barreto 
impresso por: Raimundo Renato Valen?a Junior 
Data de impressao: 05/12/2018 11:41 
Protocolo n°: Mao disponivei

Pagina 2 de 2

PPe - Sistema de Procedimentos de Policia
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SAMUmmt Fundacao 
Hospitafar 
de Saude

i 192
SERGIPEGOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARY DEESTADO DA SAODE

RELATORIO 01626 / 2018 REFERENTE A OCORRENCIA

NUMERO: 1810210743 / ESUS - SAMU

0 SAMU 192 SERGIPE foi acionado as 18h29min do dia 21 de Outubro de 
2018, para atendimento de vitima identificada como Wellington Teixeira dos 
Santos, com relate de queda de moto, no Bairro Farolandia, no municlpio de 
Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Basico - Aracaju realizou atendimento no 
local, seguido de remogao para o Hospital de Urgencia de Sergipe - HUSE do 
municlpio de Aracaju, onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

Aracaju, 20 de Novembro de 2018

^iemt S. M. Old Fo: 
J Coordenadora M^dica 

SAMU 192-Sergipe 
CRM 4553

Tiemi Sayuri Menezes Oki Fontes

Coordenadora Medica

SAMU 192 SERGIPE
SHISIEY i

corretora

h ABR. Z3V31

v-l

SERVICO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU 192 SERGIPE 
Travessa Juca Barreto, 177, Bairro Sao Jose, Aracaju / SE. CEP 49015-200. 

Tel. (79) 3212-8410
p. 22



■ HELATORIO medico
V:':.

....NOME DO PACItME: \ PJUXiU^k 
data da extrada: SI , f~67 QQQt
DATA DA SAIDA: (IVT/ / J

Obs.: Dados obtidos mediants; analise do proutuarioj sem ter contaic p ro fission a 1 com o paciente. isto e. a 
responsabilidade do atendimento cabe ao» medicos que o assistiram.

IXTERX AMENT O: PS( ) E N FERMARIA ( ) LTI( )

HISTpRICO CLIMCO:

^eru
LLk N^X\

____'A-
/P Gb Xaa dlxx

0
vX'X'T-^

: v Pa a fpuJs^\A ^ U—oLa VaL-.'—-'vA=4 Ax
c ; iSftfrrE;Jrv Q

^prVML.^TyQ l \ 0JLJOk4-Q-A LaalCA3 ,(T^j A

ikl £ X SXiOr 2tzn g yvoiAA fyA2» a 11 A Aa
I

Hi^STOR.ICO CIRVRGICO: >Lv LYLr/2LXbX LXJLQA•y

fEXjAMES C0MPLEMEN

olldo
w-% SHISLEY 

GORRETORAAt A !iL x a
Xo V S3 Xkr-

ES-ASa1. ZJ13

; MEDIC O/Sj ASS ISTENTE S: (QJLvV\

i XXOa LA k
a ^/'

V
• X ■< -..^t-U' O ‘v—»L

J

CONDICOES DE ALTA: VIELHORADO (V5 TRANSFER1D0 ( } OBITO (. )

2i de cTO i LARAC Aj L,

r^°

c. - ;'
yOLxxv o

\TEDICO DO SETOR DE AN Aid DE PRONTE'aRIO/
7

p. 23



MS/DATASUS HOSPITAL ADOR JOAO VES FILHO

No. DO BE: 1801572 
CNS:

0/2018 HORA: 20:05 USUARIO: AAOLIVEIRADATA:
>R: 06-SUTURA

4-
s IDENTIFICACAO DO PACIENTE 

WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS 
NASO: 08/01/1984

NOME
IDADE..............
ENDERECO........
COMPLEMENTO.. 
MUNICIPIO....
NOME PAI/MAE. 
RESPONSAVEL.. 
PROCEDENCIA.. 
ATENDIMENTO..
CASO POLICIAL.: NAO 
ACID. TRABALHO: NAO

DOC...: 20318600 
SEXO..: MASCULINO 
NUMERO: 309

34 ANOS 
RUA A 5

1 f
« BAIRRO: AUGUSTO FRANCO 

UF: SEARACAJU CEP...: 49000-000 
/LENIRA TEIXEIRA DOS SANTOS

TEL...: 7999118497
JOSELITO DOS SANTOS 
TRAZIDO PELO SAMU / O PAI 
ARACAJU

I

CAPITAL
ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) 

PLANO DE SAUDE : NAO
VEIO DE AMBULANCIA: SIM

TRAUMA: NAO
O' ?■+

PA: [ X mmHg ] PULSO: [ ] TEMP.: [ ] PESO: [ ]
EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] RAIO X 

[ ] LIQUOR
[ ] SANGUE 
[ ] EGG

[ ] URINA 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA

[ ] TC

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO

DADOS CLINICOS: j /DATA PRIMEIROS SINTOMAS: 

oJU/rQ/Q
elzrvu cttdan J&Jccu.’u&l J l

J'/w?

-J &Q>-}

da

bo'VVLiP'j /

Jf 'A S'(DM ^Lp 0 5P 032^
iA>4)i<fro cob S

JLvyt

tAxotao ; 7®^/•E. zV -LS G>nKjPtX<l/'AStl&
d? OLn^c< HjC h(flfc>&<zyn<iS7 . td®* -

~-%r
DIAGNOS

+
PRESCRICAO HORARIO DA MEDICACAO

+

* f)

4
DATA DA SAIDA: / /
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO [ ] EVASAO 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): _____________

HORA DA SAIDA: :
[ ] DESISTENCIA

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBITO: [ ] ATE 48HS [ ] APOS 48HS' [ ] FAMILIA [ ] IML [ ] ANAT. PATOL

ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL ASSINATURA E CARIMBO DO MEDICO
- - HU3c

/i ' -: o«'- f
p. 24
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HOSPITAL GOVERNADOR JQAQ ALVES FILHO
= ?; = =: = = =^s: = = =:s: = = =: = s:3!!=:c=s»=!=se=5: = = =: = 3= = = = = = =

FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIFICACAO DO PACXENTE

Definitive)... 
i NLm^r-q' do CNS. . , , .
! , ? .
; Sqcumento..................
! Data de Nascimento

176550
000000000000000
WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS 
20318600 
8/01/1984 

MASCULINO
JOSELITO DOS SANTOS 
LENIRA TEIXEIRA DOS SANTOS 
RUA A 5 309 
AUGUSTO FRANCO 
7999118497 
2800308 -r - S£
BRASILEIRO 
SERGIPE

* ^ •r ? * • •
Tipo :
Idade: 34 anos

; LiSXO x f . , .

| Nqinf- Mae. . 
Jnd^t^co,.,.. 

iirro. . . , , , ,
! el of one , 
i Municipio 
| Nacionaiidade 

Naturalidade.

Cep.: 49000-000
• t

DADOS DA INTERNACAO 
EMERGENCIA

: 918 - CENTRO CIRURGICO SRPA 
: 999.0615 

Data da Internacao: 21/10/2018 
Hora da Internacao: 23:22
Medico Solicitante: 036.150.195-12 - RAMON ROZA DE OLIVEIRA 
Proced. Solicitado: NAO INFORMADO

: NAO INFORMADO 
Identif. Operador.: BMGSANTOS

No. do BE: 1801572Forma de Entrada..: 4 
Clinica 

! Leito..

Diagnostico

INFORMACOES DE SAIDA
Proc .P.eaiizado: 
t- Hr Saida: 

j iispecialidade:
I Tipo de Saida: 

CID Principal: 
CID Secundario: 
Principal: 
Seorndafio:

> Out.ro:

p. 26
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SECRETARJ* DE B3TADO DA 8A0DE

PRESCRICAO MP;DICAI

CTjZXKiLC1JQNome do?ac\errte'. (AJ^g^J^xyfcrr) 

N° Prontudrio/FAE'..
N° Atendimen+o:.
Diagndstico'.___ _

t.

J Peso- •• •• ■. Idade:'.Sexo:
¥ . ::

. .•
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■5n
EVOLUQAO CLINICA MULTiDISCIPLINARMm Fundagao 

JlS Hospitalar 
de Saude HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE - HUSE 

PRONTO SOCORRO ADULTO

Paging n° 1
Idade: 3^Qa?I ¥>j Lo( Sexo: \\yNome do Paciente:

N°do Prontuario:Unidade de Produ^ao: Leito:

->'LDATA HORA

pan W Vs

i-iU

am

Ira
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Paaih ----- -------- . ——
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• Unidade de Produce:
7~ ' QtJ /. | Idade: ^/\ ]sexo: 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Maio de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190280317

Vítima: WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS

Data do Acidente: 21/10/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com
os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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26/07/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?gclid=CjwKCAjwmZbpBRAGEiwADrmVXm3jtds4-_n9Y… 1/1

SINISTRO 3190280317 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 
BENEFICIÁRIO WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 02338077563

Posição em 26-07-2019 15:04:21 
Seu pedido de indenização foi analisado e identificamos pendências que impedem a
conclusão do processo. Por favor, regularize os documentos listados abaixo e entregue-
os, no mesmo local onde você deu entrada, para comprovar o seu direito à indenização
do Seguro DPVAT. 

Descrição Tipo Status Nome

   Autorização de
pagamento   Beneficiário   Não

Conforme
WELLINGTON TEIXEIRA DOS
SANTOS

p. 41



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600039

 

DATA:

  10/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 42



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600039

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência

de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela

comparecer. Cite-se e intime-sea parte ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à

realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze)

dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência 

por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de

Conciliação (CEJUSC) para as providências visando realização dos atos ordenados.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600039 - Número Único: 0001088-05.2020.8.25.0001
Autor: WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

   autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência
    de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe,

 para nela comparecer.

 Cite-se e intime-sea parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso
 de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da

realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo,
o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (

 art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000047362-00. fl: 1/2
em 13/01/2020 às 08:54:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 44



  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

 Aracaju/SE, 10 de janeiro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 13/01/2020, às 08:54:28

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000047362-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000047362-00. fl: 2/2
em 13/01/2020 às 08:54:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600039

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600039

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600039

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 23/03/2020, às 08h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600039

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

    Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600039

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600222 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040600222

PROCESSO: 202040600039 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001088-05.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os
autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na
pessoa de seu advogado, via DJe, para nela comparecer. Cite-se e intime-sea parte ré para comparecer à
aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este
Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não
chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte
à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das
partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos
termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da
União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a
audiência de conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão
constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica
(art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput
e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da
audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu
advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências visando
realização dos atos ordenados.

 23/03/2020 às 08:45:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA, SALA 01, NO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-BAIRRO CAPUCHO, AV.
TANCREDO NEVES S/N ARACAJU

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000075285-34. fl: 1/2
em 15/01/2020 às 12:46:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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 CENTROBairro:
 20031205CEP:

 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 15/01/2020, às 12:46:53
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000075285-34.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000075285-34. fl: 2/2
em 15/01/2020 às 12:46:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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